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Mersault está aqui

Aproveitei o recesso de final do ano para 
reler algumas obras literárias que forja-
ram o meu pensamento para sempre. O 
“Estrangeiro”, por exemplo, foi uma delas 

(li, antes mesmo de entrar na Faculdade de Direito, 
há séculos, portanto). Este romance (“L`Étranger”, 
título original francês), o primeiro de Albert Ca-
mus, publicado originalmente em 1942, 

constitui o livro no qual Camus consegue definir es-
teticamente com mais maestria toda a problemática 
do absurdo para o homem contemporâneo.

Neste seu primeiro livro, 
Camus serve-se do personagem principal, Mersault, 
para mergulhar no absurdo existencial. A vida ba-
nal de Mersault até o momento do crime processa-se 
dentro do clima do absurdo da vida humana, que não 
pode ser logicamente explicado, mas simplesmente 
apreendido e vivido. Quando Mersault é julgado, de-
paramo-nos com o absurdo institucionalizado na for-
ma da justiça. Ele enfrenta a máquina judiciária com a 
mesma atitude com que vivera até então. O crime nada 
lhe alterou no comportamento. No entanto, o compor-
tamento que até então nada significava para ele e para 
a sociedade, aos olhos da justiça torna-se, em todos os 
momentos, prova da culpabilidade do réu. A máquina 
judiciária assume para Camus o papel de realizadora e 
garantidora da vida absurda da sociedade.1 

Rômulo de Andrade Moreira Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia 

Destaquei alguns trechos que achei pertinentes 
para a presente (e despretensiosa) resenha. Ei-los:

1) Pouco tempo depois, uma campainha soou na 
sala. Então, tiraram minhas algemas. Abriram a 
porta e fizeram-me ir para o banco dos réus.

Aqui, o escritor franco-argelino, Prêmio Nobel 
de Literatura no ano de 1957, descreve a entrada 

Foto: Divulgação

de Mersault na sala de julgamentos do Palácio da 
Justiça, em Argel, onde seria julgado e condenado 
à morte por assassinato. Interessante mostrar a 
desnecessidade, de antanho, do uso das algemas em 
um julgamento criminal. No Brasil, o § 3o do art. 
474 do Código de Processo Penal proíbe o uso das 
algemas 

durante o período em que (o réu) permanecer no 
plenário do júri, salvo se absolutamente necessário 
à ordem dos trabalhos, à segurança das testemunhas 
ou à garantia da integridade física dos presentes.” 
Ademais, a Súmula Vinculante 11 estabelece que “só 
é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 
física própria ou alheia, por parte do preso ou de 
terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, 
sob pena de responsabilidade disciplinar,  civil e 
penal do agente ou da autoridade e de nulidade 
da prisão ou do ato processual a que se refere, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

Nada obstante, como se vê cotidianamente, o uso 
das algemas continua banalizado no Brasil. Veja-se, 
por exemplo, as fantásticas prisões feitas ao longo 
da espetacular Operação Lava Jato.

2) “Notei, nesse instante, que todo mundo se encon-
trava, se interpelava e conversava, como num clube, 
em que se fica feliz por estar com pessoas do mes-
mo ambiente. Foi assim que interpretei a estranha 
impressão de estar sobrando, um pouco como um 
intruso. (...) Meu advogado chegou, de beca, cercado 
de muitos outros colegas. Dirigiu-se aos jornalistas 
e apertou várias mãos. Gracejaram, riram e mostra-
vam-se perfeitamente à vontade, até que a campainha 
soou no recinto. Todos voltaram aos seus lugares. (...) 
Pela primeira vez há muitos anos tive uma vontade 
tola de chorar, porque senti até que ponto era detesta-
do por toda aquela gente. (...) O promotor olhou-me 
com brilho irônico nos olhos. (...) Durante as falas do 
promotor e do meu advogado, posso dizer que se fa-
lou muito de mim, e talvez até mais de mim do que 
do meu crime. (...) Tudo se desenrolava sem a minha 
intervenção. Acertavam o meu destino, sem me pedir 
uma opinião. De vez em quando, tinha vontade de in-
terromper todo mundo e dizer: ´Mas, afinal, quem é 
o acusado? É importante, ser o acusado. E tenho algo 
a dizer.` (...) Eu ouvia e entendia que me considera-
vam inteligente. Mas não compreendia bem por que 
motivo as qualidades de um homem comum podiam 
tornar-se acusações esmagadoras contra um culpado. 
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(...) Mas a mim parecia-me que me afastavam ainda 
mais do caso, reduziam-me a zero e, de certa forma, 
substituíam-me. Mas acho que eu já estava muito lon-
ge desta sala de audiência.

Temos aqui uma descrição perfeita de como 
se sente um homem acusado de um crime diante 
do espetáculo que é um julgamento pela Justiça 
criminal. Todos ali vivem personagens, uns do bem, 
outros do mal, quase todos dominados por uma 
insensibilidade autômata, contagiante e perversa. 
Vê-se, perfeitamente, que, na verdade, julga-se o 
homem (Direito Penal do autor) e não o suposto 
crime por ele praticado (Direito Penal do Fato). E, 
outrossim, como não dão ouvidos ao homem.

3) O fato de a sentença ter sido lida, não às 5 da tar-
de, mas às 8 horas da noite, o fato de que poderia
ter sido outra completamente diferente, de que fora
determinada por homens que trocam de roupa, e
que fora dada em nome de uma noção tão imprecisa
quanto o povo francês (ou alemão ou chinês), tudo
isto me parecia tirar a seriedade desta decisão.

Lembrei-me das nossas sentenças criminais e dos 
seus ridículos lugares-comuns, seus chavões, seus 
significantes mágicos, tais como “ordem pública”, 
“periculosidade”, “personalidade voltada para o 
crime”, “culpabilidade extrema”, “conduta social 
reprovável”, “insensibilidade incomum”, e outros 
exercícios de prestidigitação (cujos significados 
podem acabar de vez com a vida humana).

4) Observara que o essencial era dar ao condenado
uma oportunidade. Uma só oportunidade em mil
– isto bastaria para resolver muita coisa. (...) Sim,
porque, pensando bem, ao ponderar sobre as coisas
com calma, eu constatava que o defeito da guilho-
tina era não haver nenhuma oportunidade, absolu-
tamente nenhuma. A morte do paciente, em suma,
fora decidida de uma vez por todas. Era um caso en-
cerrado, um acerto preestabelecido, um acordo sela-
do, e em relação ao qual não se podia voltar atrás. Se,
excepcionalmente, o golpe falhasse, recomeçava-se.
Consequentemente, o problema é que era preciso
que o condenado desejasse o bom funcionamento
da máquina. Digo que este é o lado defeituoso da
coisa. (...) Em resumo: o condenado era obrigado a
colaborar moralmente. Era interesse seu que tudo
corresse bem sem contratempos. (...) ´Pois bem,
então morrerei`. Mais cedo do que outros, eviden-
temente. Mas todos sabem que a vida não vale a
pena ser vivida. No fundo, não ignorava que tanto
faz morrer aos 30 ou aos 70 anos, pois, em qualquer
dos casos, outros homens e outras mulheres viverão,
e isso durante milhares de anos. Afinal, nada mais

claro. Hoje, ou daqui a 20 anos, era sempre eu quem 
morria. Neste momento, o que me perturbava um 
pouco, no meu raciocínio, era esse frêmito terrível 
que sentia em mim, ao pensar nesses 20 anos que 
faltavam para viver.

Reflexão de Mersault, dias antes de ser levado à 
guilhotina, sobre a pena de morte, esta insanidade 
defendida por tantos, e praticada no Brasil todos os 
dias, sem exceção.

5) Pouco tempo depois, fui levado novamente ao
juiz sumariante. Eram 2 horas da tarde e, desta vez,
o escritório estava cheio de uma luz que a cortina
da janela mal conseguia suavizar. Fazia muito calor.
Mandou sentar-me e, de modo muito gentil, declarou
que o meu advogado, devido a um contratempo, não
pudera comparecer. Mas eu tinha todo o direito de
não responder às suas perguntas, e de esperar que
meu advogado pudesse me assistir.

Mesmo na Argel dos anos 40 já se tinha a noção 
do direito de não autoincriminação. Hoje, nos 
acordos de delação premiada, põe-se como uma das 
cláusulas a impossibilidade do acusado/investigado 
valer-se deste direito previsto expressamente no 
Pacto de São José da Costa Rica, complementado 
pela Constituição Federal. Retrocesso absurdo! 

6) Eis a imagem deste processo. Tudo é verdade e
nada é verdade.

Conclusão de Mersault, após ouvir os debates 
entre acusação e defesa. Ou seja, verdade não existe! 
É uma ficção processual, um dogma (mesmo) que 
serve para manipulações de toda sorte, sempre 
em desfavor do acusado, ainda que se busque esta 
quimera (supostamente - porque nunca o é) no 
interesse do réu. Em nome de uma procura não 
alcançável (porque empiricamente inexistente), 
são praticadas as mais diversas atrocidades durante 
a investigação criminal (inclusive a tortura) e, 
principalmente, no curso de um processo penal, 
especialmente quando os Juízes arvoram-se, 
afoitamente, Delegados de Polícia ou membros do 
Ministério Público.

Enfim, vou dormir, certo que “a noite é como 
uma trégua melancólica.”...2 Amanhã, lerei Kafka e 
Proust.

1 Vicente Barreto, da apresentação da 9a. edição publicada no Brasil, 
pela Editora Record, e traduzida por Valerie Rumjanek.
2 Das últimas palavras escritas por Camus nesta sua obra prima.

Notas
Conheça os benefícios que
preparamos para você.
clubedeservicos.oab.org.br

Assine, é muito fácil!
agorachega.org.br

EM DEFESA
DA ADVOCACIA
E DA CIDADANIA


